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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2024 
 

 
Edital de convocação do processo seletivo simplificado 

para provimento de vagas em regime de designação 

temporária de profissionais Professor MaMPB de Arte, 

Professor MaMPB Inglês e Professor Interprete e 

Tradutor de Libras, para atuarem na Rede Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Guaçuí/ES, inscritos 

e classificados no EDITAL Nº 022/2024, para no ato de 

inscrição. 

 
Seguindo determinações contidas no Edital de Processo Seletivo simplificado para 

contratação temporária de profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de 

Educação, através da comissão organizadora para o processo seletivo simplificado, nomeada 

por meio do Decreto n° 13.198/2023, no uso das atribuições que lhe foi conferida, CONVOCA 

pelo presente edital, candidatos por ordem de classificação, nos termos do edital 

supramencionado, para a conferência e entrega dos títulos declarados noato da inscrição, 

observando, as vagas, o dia e horário abaixo relacionados e suas justificativas, resolve: 

 

1) Convocar para comparecerem nas datas e horários, conforme conograma abaixo por 

ordem de classificação de acordo com as vagas, na Secretaria Municipal de Educação 

- Av. Espírito Santo, 455 - Centro de Guaçuí – ES. 

PROFESSOR MAMPB - ARTE 

Class. Nome do candidato Pontuação Situação 

1º Márcia do Rosário Dascani 65.00 APROVADO 

2º Lucinéa Serafim 53.00 APROVADO 

3º Luciene Araujo Dosso Ferreira Carlos 50.00 APROVADO 

4º Ingrid Couzi Daver de Souza 50.00 APROVADO 

5º Fabiana Faria Queiroz Polastreli 50.00 APROVADO 

6º Cintia Moraes Gomes 50.00 APROVADO 

7º Angela Helena de Oliveira Almeida 50.00 APROVADO 

8º Vanessa Rodrigues Tramontana Ramalho 50.00 APROVADO 

9º Karla Lopes Nobrega 50.00 APROVADO 

10º Fernanda Mazim Zini 50.00 APROVADO 

11º Fabiana Batista Motta 50.00 APROVADO 

12º Débora Ribeiro Vieira 50.00 APROVADO 
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13º Ariana da Rocha de Souza Werneque 50.00 APROVADO 

14º Jussara Fernandes da Silva 50.00 APROVADO 

15º Letícia Carvalho Sanches 50.00 APROVADO 

16º Rodrigo José dos Santos 50.00 APROVADO 

17º Winnie Alves Sarria 50.00 APROVADO 

18º Vanderson Almeida Mozer 50.00 APROVADO 

19º Jaqueline Souza dos Santos 50.00 APROVADO 

20º Ully Ferreira Moreira 50.00 APROVADO 

21º Millena Couzi Dáver Rodrigues 50.00 APROVADO 

22º Aline Nicolau Ferreira 50.00 APROVADO 

23º Victor Teixeira de Oliveira 42.00 APROVADO 

24º Clícia Duarte Rodrigues 40.00 APROVADO 

25º Jamila das Neves Oliveira 40.00 APROVADO 

26º Adalton Bragança da Rosa 38.00 APROVADO 

27º João Paulo Rodrigues 38.00 APROVADO 

28º Melyssa Raphaella da Silva Marques 26.00 APROVADO 

29º Eduardo Souza Rabello 25.00 APROVADO 

30º Marcela Maria Magi 22.00 APROVADO 

31º Davyd Angelo Biondo 14.00 APROVADO 

32° Viviani Bazani Teixeira 10.00 APROVADO 

33º Kamila Polido Bodevan Peixoto 00.00 APROVADO 

 

PROFESSOR MAMPB - ARTE 

Candidatos vagas reservadas para Negros 
Class. Nome do candidato Pontuação Situação 

1º Angela Helena de Oliveira Almeida 50.00 APROVADO 

2º Vanessa Rodrigues Tramontana Ramalho 50.00 APROVADO 

3º Fabiana Batista Motta 50.00 APROVADO 

4º Jussara Fernandes da Silva 50.00 APROVADO 

5º Jaqueline Souza dos Santos 50.00 APROVADO 

6º Aline Nicolau Ferreira 50.00 APROVADO 

7º João Paulo Rodrigues 38.00 APROVADO 

8º Melyssa Raphaella da Silva Marques 26.00 APROVADO 

9º Eduardo Souza Rabello 25.00 APROVADO 

 

         PROFESSOR MAMPA/MAMPB - PARA INTÉRPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS 
Class. Nome do candidato Pontuação Situação 

1º Milka Pereira de Oliveira 65.00 APROVADO 

2º Klaynne Ferreira Costa 50.00 APROVADO 

3º Maira de Oliveira Silva 50.00 APROVADO 

4º Bruna Carvalho Crisi 50.00 APROVADO 

5º Tauane Alves Camilo 50.00 APROVADO 

6º Graciely Anacleto Aguiar 50.00 APROVADO 

    
PROFESSOR MAMPB - INGLÊS 

Class. Nomedocandidato Pontuação Situação 

1º Daniel Marcelino de Souza 50.00 APROVADO 
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2º Otávio de Oliveira Castelane 50.00 APROVADO 

3º Antonina Rosane Pires 22.00 APROVADO 

4º Ana Paula Machado 22.00 APROVADO 

5º Cleidiane Ribeiro Marins 22.00 APROVADO 

 
 

2 – VAGAS 
    

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR MAMPB - ARTE 
ESCOLA TURMA TURNO HORÁRIO 

CEMEI Creche Maria Célia de Paula Muruci PRE I 
PRE II 

Vespertino 3ª(1) 
        4ª(1) 

CEMEI Creche Regina Célia Campos Barroso 
Ribeiro 

Maternal IA /IIA Matutino 4ª (2) 
5ª(2) 

CEMEI Creche Rita Perdigão PRE I A/B 
PRÉII A 

Matutino 3ª (2); 
4ª (1). 

CEMEI Creche Rita Perdigão PRE I C 
PRÉ II B/C 

Vespertino 3ª (1); 
4ª (2). 

CEMEI Creche Rita Alves dos Santos Silva Berçário F Vespertino 3ª (2) 

CEMEI Creche Vilma de Paula Maternal I/A 
Maternal II/A 
Maternal III/A 

Matutino 4ª (2) 
5ª (2) 
6ª (2) 

CEMEI Creche Vilma de Paula Maternal I/B 
Maternal II/B 
Maternal III/B 

Vespertino 4ª (2) 
5ª (2) 
6ª (2) 

CEMEI Zélia Vianna de Aguiar PRÉ I  
PRÉ II 

Matutino 3ª (1) 
3ª (2) 

CEMEI Zélia Vianna de Aguiar PRÉ I 
PRÉ II 

Vespertino 4ª (1) 
4ª (2) 

EM Profª Elvira Bruzzi  Maternal I Vespertino 2 (4ª) 
EM Profª Elvira Bruzzi  Maternal II Vespertino 2 (5ª) 

EM Profª Elvira Bruzzi  
 

Maternal III Vespertino 2 (6ª) 

EM Profª Elvira Bruzzi  
 

PRÉ I A Vespertino 2 (3ª) 

EM Profª Elvira Bruzzi  
 

PRÉ B Vespertino 2 (4ª) 

EM José Antônio de Carvalho 
 

6º ao 9º ano Vespertino 4 

 

INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS 
ESCOLA TURMA TURNO Carga horária 

EM Anísio Teixeira - MATUTINO 25h 

PROFESSOR MAMPB - INGLÊS 
ESCOLA TURMA TURNO Carga horária 

EM Deocleciano de Oliveira 6º ao 9º ano Vespertino 8h 

EM Professora Elvira Bruzzi 6º ao 9º ano Matutino 5h 
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CRONOGRAMA DE CHAMADA 

CARGO DIA HORÁRIO 

PROFESSOR MAMPB - ARTE 21/02/2024 13h 

PROFESSOR INTERPRETE E TRADUTOR DE LIBRAS 21/02/2024 14h 

PROFESSOR MAMPB - INGLÊS 21/02/2024 14h e 30min 

 
   

3 O candidato deverá comparecer no dia e hora marcada, trazendo 02 (duas) cópias do 

protocolo de inscrição, os requisitos exigidos para o cargo pleiteado 

(documentos/certificados originais), as cópias dos títulos que foram declarados e os demais 

documentos exigidos ou declarados, em envelope tamanho oficio com as identificações: 

pessoais, do cargo, nº da classificação e endereço. 

4 As cópias de documentos sem autenticação deverão estar acompanhadas dos originais. 
 

5 A convocação dos candidatos constitui na expectativa de assunção no cargo. 
 

6 A Secretaria Municipal de Educação, resguarda-se da alegação do desconhecimento dos 

interessados, e faz publicar o referido edital, considerando a necessidade de assunção dos 

profissionais para o ano letivo de 2024. 

 

 
Guaçuí- ES, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

SAYONARA TOLEDO DA SILVA GIL 
Secretária Municipal de Educação 

 

ENILDES ROSA QUEIROZ ANDRADE 

Presidente da Comissão 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 
 
 

 
Eu   

  portador (a)do CPF Nº e RG.Nº 

  declaro, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, que não exerço e que não sou servidor (a) aposentado (a) em cargo, emprego ou 

função pública (Federal, Estadual ou Municipal) cuja acumulação seja vedada nos termos do 

artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 

É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto de: 

 Dois cargos de Professor; 

 Um cargo de Professor e outro de Técnico ou Científico; 

 Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, comprofissão 

regulamentada. 

 

 
Estou ciente de que a licença sem vencimentos de cargo efetivo não descaracterizaa hipótese 

de acúmulo, de acordo com a Súmula 246 do TCU: 

 
O fato de o servidor licenciar-se, sem vencimentos, do cargo público ou empregoque exerça 

em órgão ou entidade da administração direta ou indireta não o habilita a tomar posse em outro 

cargo ou emprego público, sem incidir no exercício cumulativo vedado pelo artigo 

37 da Constituição Federal, pois que o instituto da acumulação de cargos se dirige à 

titularidade de cargos, empregos e funções públicas, e não apenas à percepção de vantagens 

pecuniárias. 

 
 
 

 
Guaçuí/ES, de de 20   

 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

PROCESSO SELETIVO Nº    

 

 
 

portador (a) do R.G. nº  e C.P.F. nº _  , 

pleiteante a uma vaga no PROCESSO  SELETIVO SIMPLIFICADO

 PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE APOIO 

PARA A EDUCAÇÃO da 

Secretaria Municipal de Educação de Guaçuí-ES, declara, em conformidade com a 

classificação do IBGE, que sou: 

Negro(a) Pardo(a) Indígena 
 
 
 

Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira 

responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em 

lei. Declaro concordar com a divulgação de minha condição de  optante por Ação 

Afirmativa, conforme relatórios resultantes do Processo Seletivo Simplificado. 

 
 

 
Guaçuí, de de 20 . 

 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Candidato 
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Guaçuí-ES, .......... de ............................................. de .................. . 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 

Declarante:    
 

CPF nº    
 

DESCRIÇÃO DOS BENS 

   Possuo bens móveis e imóveis. 

   Não possuo bens. 

 

 
Guaçuí-ES, / /20 . 

 

 
 

 

Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940. 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 

ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
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